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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n. 4255 de 16 de setembro de 2025

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências.

José Ricardo Cortez, Prefeito do Município de Santo
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional  suplementar  por  anulação  na  importância  de
R$146.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

01.02.02 - SECRETARIA DA FAZENDA
8- 04.122.0040.2081.0000-ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

------------------------------R$9.000,00
18- 04.122.0040.2083.0000-ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA----------------R$32.000,00
01.02.10  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
84- 08.244.0330.2090.0000-ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA-----------------R$4.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
106  -  12.361.0210.2042.0000-MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO----------------------

----------------------------R$45.000,00
01.02.20 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
178 - 17.512.0500.2069.0000-SANEAMENTO BASICO
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA----------------R$56.000,00
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será

coberto com recursos provenientes de:
01.02.02 -SECRETARIA DA FAZENDA
10-04.122.0040.2081.0000 -ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA--------------R$-142.000,00
01.02.07 -SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
45 -06.181.0400.2088.0000  -ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

-----------------------------R$-4.000,00
Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar especial no Orçamento vigente, no
valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), na forma do Artigo 41,
inciso  I  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  e  atendimento  das
despesas abaixo.

01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
236 - 10.301.0340.2098.0000-ASSISTÊNCIA MÉDICA E

AMBULATORIAL
4.4.90.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE-------------------------------R$2.000,00
Art. 4º - Os Créditos Adicionais de que trata o artigo

3º, será coberto com recursos provenientes do superávit
financeiro do ano anterior, em conformidade com o § 2º do
Art .  43  da  Le i  4 .320  de  17  de  março  de  1964,
correspondente  à  recursos  financeiros  disponíveis  do
município.

Art. 5º Este decreto entre em vigor na data de sua
publicação.

Santo Antônio de Posse, 16 de setembro de 2025
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do

Gabinete  do  Prefeito  Municipal,  e  afixe-se  na  mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Decreto n. 4256 de 23 de setembro de 2025

Dispõe sobre a criação da Escola
Municipal  de Educação Infantil  –
EMEI  “Isaltina  Corrêa  de  Brito
Momesso”, vinculada à Secretaria
Municipal de Educação.

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à
demanda existente na área de educação infantil;

CONSIDERANDO  a  existência  da  Lei  Municipal  n°
2.032 de 02 de julho de 2004, que dispõe de denominação
de Próprio Municipal,

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais:

DECRETA:
Art.  1º  Fica  criada  a  Escola  Municipal  de

Educação Infantil  –  EMEI  “Isaltina Corrêa de Brito
Momesso”, situada na Rua Leonina Pinto Duarte, n° 204,
CEP 13833-616, Chácaras Recreio Campestre, vinculada à
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 23 de
setembro de 2025

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  do
Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 10.926 ___ ________de 22 de setembro de
2025

Dispõe  sobre  nomeação  da
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Comissão Deliberativa de Estágio
Probatório da Secretaria Municipal
d e  E d u c a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto da Lei Complementar nº 01
de 11 de fevereiro de 2021;

Considerando o disposto no Decreto nº 3.635 de 22
de março de 2021;

RESOLVE:
Art.  1º  Alterar  a  composição  dos  Membros  da

Comissão Deliberativa de Estágio Probatório da Secretaria
Municipal de Educação.

Keli Stefani Gonçalves da Cruz – Matrícula 5405
Luciana Vendrame – Matrícula 714
Alexssandro Pereira – Matrícula 5043
Debora Cristiane Florentino Medrado – Matrícula 3028
Nilciene Cristina Nogueira – Matrícula 552
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de

setembro de 2025, revogando as disposições em contrário
em especial a portaria de n° 10.766 de 04 de fevereiro de
2025.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 22 de

setembro de 2025.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

Prefeito Municipal
Registre-se  no  setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria nº 1029 de 17 de setembro de 2025
ONDE LEU-SE:
Dispõe  sobre  exoneração  a  pedido  de  VIVIANE

CONSTANTINO DA SILVA...
... Art. 1° - Exonerar a pedido VIVIANE CONSTANTINO

DA SILVA...
LEIA-SE:
Dispõe  sobre  exoneração  a  pedido  de  VIVIANI

CONSTANTINO  DA  SILVA...
... Art. 1° - Exonerar a pedido VIVIANI CONSTANTINO

DA SILVA...
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

C A N C E L A M E N T O  D E  L I C E N Ç A  D E
FUNCIONAMENTO  /  DESATIVAÇÃO  DO  CEVS

A Vigilância Sanitária da Prefeitura de Santo Antônio de
Posse,  estado  de  São  Paulo,  no  exercício  de  suas
at r ibu ições  vem  por  meio  deste  comunicar  o

CANCELAMENTO/DESATIVAÇÃO  conforme  Portaria
CVS1/2024 considerando que as atividades não são mais
passíveis  de  Licença  da  Vigilância  Sanitária,  do  CEVS:
354800501-561-000400-1-0, do ESTABELECIMENTO: Elenir
Xavier dos Santos Bar e Mercearia Ltda.

Embora  a  empresa  esteja  isenta  de  Licenciamento
Sanitário, a mesma continua sujeita a inspeção caso não
cumpra as Normas Sanitárias.

Santo Antônio de Posse, 23 de Setembro de 2025.
Virginia Luci Stefanini e Lima
Fiscal de Vigilância Sanitária

Marcia Cristina Antonio Simenton
Enfermeira/Chefe de Setor Vigilância em Saúde

Graziela Cristiane de Lima
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE
MULTA

A  Fiscalização  de  Posturas  da  Prefeitura  de  Santo
Antônio de Posse, estado de São Paulo,  no exercício de
suas atribuições legais, comunica a lavratura do presente
AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA n° 810/2025,
referente  ao  Processo  Administrativo  n°  3383/2025,  ao
contribuinte/interessado/responsável: LUCIANE MARIA DE
MATTOS, inscrito no CPF: 308.XXX.XXX-86.

A presente autuação decorre de infração constatada
em desacordo com os dispositivos previstos nos artigos 18,
incisos 1° e 2°, 356, parágrafos I e II, 357, 358, 361 e 372
(parágrafo único), da LC 011A/2010 e artigo 220 (I, II e III)
da LC 010/2017.

Em razão  da  infração,  é  aplicada  a  penalidade  de
multa  no  valor  correspondente  a  10  (dez)  UFESPS,
equivalente a R$ 370,20 (Trezentos e setenta reais e vinte
centavos), conforme os critérios estabelecidos na legislação
vigente.

Nos  termos  da  referida  Lei  Complementar,  fica
concedido ao infrator o prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da data desta publicação, para apresentação de
recurso administrativo ou pagamento da multa, sob pena
de inscrição do débito em dívida ativa, com a adoção de
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
João Baptista Longhi
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

A T A  D E  R E A B E R T U R A  D E  S E S S Ã O  D E
CHAMAMENTO  PÚBLICO  007/2025,  CUJO  OBJETO
TRATA  DO  CREDENCIAMENTO  DE  OFICINEIRO  NA
MODALIDADE  JIU-JITSU  PARA  PRESTAÇÃO  DE
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SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  EDUCACIONAL  A
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO
ANTÔNIO DE POSSE/SP, DE ACORDO COM O TERMO
D E  R E F E R Ê N C I A  E  D E M A I S  C O N D I Ç Õ E S
ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  –  PROCESSO  N°
2666/2025.

1.1 Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2025,
na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351  –  Bairro  Vila
Esperança – Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo;
foi  aberta  a  sessão  de  Chamamento  pela  Comissão  de
Contratação  designada  pela  Portaria  n.  10.645  de
22/10/2024, publicada no Jornal Oficial de Santo Antônio de
Posse na edição de 22/10/2024, na pessoa de sua Agente
de  Contratação  Leticia  Granzier  Secchinatto  e  em
prosseguimento  a  sessão  de  abertura  dos  envelopes
realizada  na  data  de  15/08/2025,  declarada  aberta  a
sessão,  NÃO  houve  presença  de  interessados  no
acompanhamento  desta.

1.2  Ato  contínuo,  pela  competência  atribuída  aos
responsáveis  técnicos  pelo  processo  de  Chamamento,
respectivamente: Arieta Aretusa Barboza, Keila Pereira dos
Santos Ramos e Nilciene Cristina Nogueira; entregaram à
Comissão de contratação de Licitação, na pessoa de sua
Agente  de  Contratação  Leticia  Granzier  Secchinatto,
referida  comissão  providenciou  a  análise  e  avaliação
técnica  quanto  aos  documentos  apresentados  pelos
proponentes, e concluíram que preenchem às exigências
técnicas editalícias, tendo como resultado o que se segue:

·  FLAVIA  HELENA  ZANI  30961771801,  CNPJ  Nº.
32.211.860/0001-60: 50 pontos

1.3 Dando prosseguimento aos trabalhos, a Comissão,
após  análise  da  documentação  jurídica,  fiscal,  econômico-
financeira  e  técnica  e  considerando a  análise  da comissão
de avaliação, julgou HABILITADO e APTO a contratação
do seguinte proponente:

·  FLAVIA  HELENA  ZANI  30961771801,  CNPJ  Nº.
32.211.860/0001-60: Oficina de Jiu-Jitsu.

1.4 Da decisão acima,  abra-se prazo recursal  de 3
(três) dias úteis, contados a partir da data de publicação
desta, conforme item 6.2 do edital, que será, ou seja, de
24/09/2025 a 26/09/2025, podendo tal ato ser protocolado
no Protocolo no Paço Municipal das 8:00 às 16:00 horas ou
pelo  e-mail  licitacao@pmsaposse.sp.gov.br  (a  qualquer
horário, desde que nas datas acima mencionadas).

1.5 Na qualidade de membro e Agente de Contratação
desta Comissão de Contratação, lavrei a presente ata que
vai assinada pelos demais membros da comissão.

1.6 Publique-se.
LETICIA GRANZIER SECCHINATTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
MARÍLIA BRANDÃO

MEMBRO
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA  -  Chamamento  Público  N.  012/2025,
CUJO  OBJETO  TRATA  DO  Credenciamento  para  a
contratação de pessoas físicas e jurídicas que sejam
agentes  culturais  com  experiência  como
pareceristas, com o objetivo de atuar na análise e

seleção  de  propostas  e  organizações  artístico-
culturais inscritos nos editais da Lei Aldir Blanc de
Santo  Antônio  de  Posse/SP  através  da  Política
Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura.  O
credenciamento  seguirá  as  diretrizes  da  Lei  nº
14.399/2022 – Lei  Aldir  Blanc, regulamentada pelo
Decreto nº 11.740/2023.

I - A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, no
uso de suas atribuições, torna pública a presente ERRATA
para fazer constar o recebimento e inscrição da interessada
R A Q U E L  T A M A I O  D E  S O U S A ,  C N P J
22.466.704/0001-97,  consequentemente,  fica  alterada  a
lista  de  inscritos  anteriormente  publicada  no  dia
19/09/2025,  p.  09/10  do  Jornal  Oficial  do  Município  para
incluir  a  interessada  acima.

II - Diante da documentação entregue pela proponente
R A Q U E L  T A M A I O  D E  S O U S A ,  C N P J
22.466.704/0001-97, na forma do item 15 e 16 do Edital
de  Chamamento  Público  nº  012/2025,  a  Comissão
designada  avaliará  tal  proponente.

III  -  Por  fim,  esclarecemos  a  todos  que  a  data  de
reabertura  do  presente  Procedimento  Auxiliar  de
Contratação será realizada mediante publicação no Jornal
Oficial da Cidade.

IV - Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.

JOSEANI D. BASSANI TORRES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75A/2025.
Empresa: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.945.035/0001-91
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 3.159,75 (Três mil, cento e cinquenta e
nove reais e setenta e cinco centavos).  O prazo de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75B/2025.
Empresa: ALFA & ÔMEGA MEDICAL LTDA, inscrita

no CNPJ sob nº 15.361.503/0001-60

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  52,50  (Cinquenta  e  dois  reais  e
cinquenta centavos). O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro
de 2025, encerrando-se em 15 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo

Administrativo  nº  2938/2025.
Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de

medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75C/2025.
Empresa: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 04.274.988/0001-38

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  67.989,00  (Sessenta  e  sete  mil,
novecentos e oitenta e nove reais). O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em
16  de  setembro  de  2025,  encerrando-se  em  15  de
setembro de 2026, podendo ser prorrogado por idêntico
período,  nos  moldes  do  art.  84  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75D/2025.
Empresa:  AVAREMED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
11.195.057/0001-00
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 200.019,95 (Duzentos mil e dezenove
reais e noventa e cinco centavos). O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em
16  de  setembro  de  2025,  encerrando-se  em  15  de
setembro de 2026, podendo ser prorrogado por idêntico
período,  nos  moldes  do  art.  84  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75E/2025.
Empresa: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
03.652.030/0006-85
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  13.288,25  (Treze  mil,  duzentos  e
oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75F/2025.
Empresa:  C IAMED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
05.782.733/0002-20

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 23.197,50 (Vinte e três mil, cento e
noventa e sete reais e cinquenta centavos). O prazo

de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75G/2025.
Empresa:  COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 67.729.178/0004-91

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  11.657,25  (Onze  mil,  seiscentos  e
cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). O
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
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a iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se
em 15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75H/2025.
Empresa:  CRISTÁLIA  PRODUTOS  QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
44.734.671/0022-86
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  73.663,75  (Setenta  e  três  mil,
seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco
centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro de 2025,
encerrando-se em 15 de setembro de 2026, podendo ser
prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84 da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75I/2025.
Empresa: DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 61.613.881/0001-00

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 3.096,00 (Três mil e noventa e seis
reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura,  a  iniciar-se  em 16 de setembro de 2025,
encerrando-se em 15 de setembro de 2026, podendo ser
prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84 da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75J/2025.
Empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 08.778.201/0001-26
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  36.925,00  (Trinta  e  seis  mil,
novecentos e vinte e cinco reais). O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em
16  de  setembro  de  2025,  encerrando-se  em  15  de
setembro de 2026, podendo ser prorrogado por idêntico
período,  nos  moldes  do  art.  84  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75K/2025.
Empresa:  FERRARI  MED  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
28.004.857/0001-07

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  1.652,50  (Um  mil,  seiscentos  e
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75L/2025.
Empresa:  FRAGNARI  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
14.271.474/0001-82
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 5.635,00 (Cinco mil, seiscentos e trinta
e cinco reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro de
2025,  encerrando-se  em  15  de  setembro  de  2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75M/2025.
Empresa: ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 20.657.155/0001-02

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  5.392,50  (Cinco  mil,  trezentos  e
noventa e dois reais e cinquenta centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75N/2025.
Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita

no CNPJ sob nº 12.889.035/0002-93
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 21.770,00 (Vinte e um mil, setecentos
e  setenta  reais).  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro
de 2025, encerrando-se em 15 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  132/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1173/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na
locação  de  estação  terminal  de  acesso  (ETA)  de  banda
larga  (3G/4G  LTE  E  WI-FI),  incluso  os  serviços  de
fornecimento,  programação  e  manutenção  preventiva  e
corretiva  para  o  Setor  de  Transportes-  Central  de
Ambulância desta Municipalidade

Contrato n° 048/2025.
Empresa:  INOVAPTT TECNOLOGIA LTDA,  inscrita

no CNPJ sob nº 35.459.466/0001-34

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  99.899,28
(Noventa e nove mil, oitocentos e noventa e nove
reais e vinte e oito centavos). O prazo de vigência deste
Contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da data
da Ordem de Expedição de Serviços, a iniciar-se em 15
de  setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro de 2026, podendo ser prorrogado por idêntico
período,  nos  moldes  do  art.  107  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75O/2025.
Empresa:  INTERLAB  FARMACÊUTICA  LTDA,

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  43.295.831/0001-40
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  2.866,00  (Dois  mil,  oitocentos  e
sessenta e seis reais). O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro
de 2025, encerrando-se em 15 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75P/2025.
Empresa:  KADFAR  MEDICAMENTOS  LTDA,

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  32.116.161/0001-31

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 1.775,00 (Um mil, setecentos e setenta
e cinco reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro de
2025,  encerrando-se  em  15  de  setembro  de  2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75Q/2025.
Empresa: OCTO FÁRMACO LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 29.404.097/0001-80

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$ 7.499,00 (Sete mil,  quatrocentos e
noventa e nove reais). O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro
de 2025, encerrando-se em 15 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, nos moldes
do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75R/2025.
Empresa:  PONTAMED  FARMACÊUTICA  LTDA,

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  02.816.696/0001-54
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 5.822,75 (Cinco mil, oitocentos e vinte
e dois reais e setenta e cinco centavos). O prazo de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2938/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de
medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75S/2025.
Empresa:  SOMA SP  PRODUTOS  HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.847.630/0001-10
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  55.807,18  (Cinquenta  e  cinco  mil,
oitocentos e sete reais e dezoito centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 16 de setembro de 2025, encerrando-se em
15 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por
idêntico período, nos moldes do art. 84 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o

presente extrato de contratação.
Pregão  Eletrônico  nº  125/2025  –  Processo

Administrativo  nº  2938/2025.
Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto:  Registro  de  Preço  para  aquisição  de

medicamentos desertos e fracassados do PE 43/25 para
atender  a  Secretaria  de  Saúde  do  município  de  Santo
Antônio de Posse.

Ata de Registro de Preços n° 75T/2025.
Empresa:  TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
22.862.531/0001-26

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 10.235,00 (Dez mil, duzentos e trinta e
cinco reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, a iniciar-se em 16 de setembro de 2025,
encerrando-se em 15 de setembro de 2026, podendo ser
prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84 da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076A /2025.
Empresa:  ANA VALERIA TONELOTTO,  inscrita  no

CNPJ sob nº 13.331.317/0001-52
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 8.823,00 (Oito mil e oitocentos e vinte
três mil). O prazo de vigência desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua  assinatura,  a  iniciar-se  em ‌ ‌15  de  setembro  de
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2025, encerrando-se em 14 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, desde
que comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2
(dois) anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076B /2025.
Empresa:  ARAMED  COMERCIAL  HOSPITALAR

LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  24.479.444/0001-10
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços  é  de  R$  9.250,00  (Nove  mil  e  duzentos  e
cinquenta  reais.  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  ‌ ‌15  de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076C /2025.
Empresa:  CIRURGICA  CERON  IMPORTADORA  E

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
VETERINARIOS  LTDA ,  inscr ita  no  CNPJ  sob  nº
18.258.209/0001-15

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 1.390,00 (Um mil e trezentos e noventa
reais. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025,
encerrando-se em 14 de setembro de 2026, podendo
ser  prorrogado  por  idêntico  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  136/2025  –  Processo
Administrativo  nº  3101/2025

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de
materiais e equipamentos com intuito suprir a necessidade
da Vigilância Sanitária e Epidemiológica da Secretaria de
Saúde desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 072/2025.
Empresa:  RC  SCIENTIFIC  COMÉRCIO  DE

INSTRUMENTOS ANALÍTICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ
sob nº 27.263.741/0001-11

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  3.640,00  (Três  mil  e  seiscentos  e
quarenta  reais).  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  ‌ ‌15  de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 02 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076F /2025.
Empresa: CIRUROMA COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 04.063.331/0001-21
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 98.170,50 (Noventa e oito mil, cento e
setenta  reais  e  cinquenta  centavos.  O  prazo  de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
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meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076G /2025.
Empresa: DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 61.613.881/0001-00
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 1.100,00( Um mil e cem reais). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076H /2025.
Empresa:  DIMEBRAS  COMERCIAL  HOSPITALAR,

inscrita no CNPJ sob nº 56.081.482/0001-06
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 37.086,30 (Trinta e sete mil, oitenta e
seis reais e trinta centavos. O prazo de vigência desta
Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de

setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076I /2025.
Empresa:  FARMA  2  PRODUTOS  PARA  SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.826.631/0003-94
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços  é  de  R$  47.895,00  (Quarenta  e  Sete  mil  e
oitocentos e noventa e cinco reais. O prazo de vigência
desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se
em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se em 14 de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076J /2025.
Empresa:  INOVAMED  HOSPITALAR  LTDA  -  MG,

inscrita no CNPJ sob nº 12.889.035/0002-93
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 1.425,00 (Hum mil e quatrocentos e
vinte e cinco reais.  O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  ‌ ‌15  de
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setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076J /2025.
Empresa: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA, inscrita

no CNPJ nº 58.598.368/0001-83
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais. O
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
a iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-
se  em  14  de  setembro  de  2026,  podendo  ser
prorrogado  por  idêntico  período ,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076L /2025.
Empresa:  LUMAR  COMERCIO  DE  PRODUTOS

FARMACÊUTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
49.228.695/0001-52

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 31.785,75 (Trinta e um mil, setecentos
e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). O
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

a iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-
se  em  14  de  setembro  de  2026,  podendo  ser
prorrogado  por  idêntico  período ,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076M /2025.
Empresa:  MATHEUS  COMERCIO  ATACADISTA

LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.053.942/0001-76
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos
reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025,
encerrando-se em 14 de setembro de 2026, podendo
ser  prorrogado  por  idêntico  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076N /2025.
Empresa:  MAX  MEDICAL  COMÉRCIO  DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 07.295.038/0001-88

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  3.742,50  (Três  mil  e  setecentos  e
quarenta e dois reais e cinquenta centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
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iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076O /2025.
Empresa: NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.956.481/0001-10
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 1.536,20 (Um mil, quinhentos e trinta e
seis reais e vinte centavos). O prazo de vigência desta
Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076D /2025.
Empresa:  CIRURGICA  OESTE  PAULISTA  LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 09.222.496/0001-12
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 12.935,00 (Doze mil e novecentos e
trinta e cinco reais). O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  ‌ ‌15  de

setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076P /2025.
E m p r e s a :  P E R O L A  I M P O R T A D O R A  E

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ
sob nº 30.888.187/0001-72

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 124.649,00 (Cento e vinte e quatro mil e
seiscentos  e  quarenta  e  nove  reais).  O  prazo  de
vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076Q /2025.
Empresa:  PMI  BRASIL  IMPORTADORA  E

EXPORTADORA DE  PRODUTOS  PARA  SAÚDE  LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 41.932.099/0001-47

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 1.409,50 (Um mil, quatrocentos e nove
reais e cinquenta centavos). O prazo de vigência desta
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Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076R/2025.
E m p r e s a :  P R I M E M E D  C O M E R C I O  E

DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
24.306.564/0001-  15

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 268.100,00 (Duzentos e sessenta e oito
mil  e  cem reais).  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  ‌ ‌15  de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076S/2025.
Empresa: RS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 12.013.255/0001-78
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 7.150,00 (Sete mil e cento e cinquenta

reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, a iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025,
encerrando-se em 14 de setembro de 2026, podendo
ser  prorrogado  por  idêntico  período,  desde  que
comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2 (dois)
anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  128/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2976/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Contratação  de  instituição  financeira  para
prestações de serviços de arrecadação integrada ao pix dos
tributos e demais receitas municipais: com vinculação às
guias  de  arrecadação  com  código  de  barra,  padrão
FEBRABAN, com prestação de contas por meio Magnético
(ARQUIVO RETORNO, dos valores arrecadados.

Ata de Registro n° 052/2025.
Empresa:  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.,

inscrita  no  Cnpj  nº.  90.400.888/0001-42

O valor total  deste Contrato é  de R$  2.250,00
(Dois mil e duzentos e cinquenta reais). O prazo de
vigência deste Contrato é de 12 (Dozes) meses, contados a
partir  da  data  da  Ordem  de  Expedição  de  Serviços,  a
iniciar-se em 15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período, nos moldes do art. 107 da Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
JOÃO BAPTISTA LONGHI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  082/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2086/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.
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Objeto: Aquisição de máquina de pintura Airless.
Contrato n° 049/2025.
Empresa: SD COMERCIAL EQUIPAMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 448025260001-60

O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$  31.000,00
(Trinta  e  um mil  reais).  O  prazo  de  vigência  deste
Contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da data
da Ordem de Expedição de Serviços, a iniciar-se em 15
de  setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro de 2026.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076T/2025.
Empresa:  SOMA SP  PRODUTOS  HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.847.630/0001-10
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 5.463,50 (Cinco Mil,  quatrocentos e
sessenta e três reais e cinquenta centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em ‌‌15 de setembro de 2025, encerrando-se
em 14 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado
por idêntico período,  desde que comprovado o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos

Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076U/2025.
Empresa:  TALKER REPRESENTACAO COMERCIAL

LTDA inscrita no CNPJ: 24.248.295/0001-88
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 37.250,00 (Trinta e sete mil e duzentos
e cinquenta reais).  O prazo de vigência desta Ata de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da  data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  15  de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
Administrativo  nº  2085/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos
Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076E/2025.
Empresa: CIRURGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 04.063.331/0001-21
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços  é  de  R$  96.986,75  (Noventa  e  seis  mil,
novecentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco
centavos). O prazo de vigência desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua  assinatura,  a  iniciar-se  em 15  de  setembro  de
2025, encerrando-se em 14 de setembro de 2026,
podendo ser prorrogado por idêntico período, desde
que comprovado o preço vantajoso e até o limite de 2
(dois) anos, na forma do art. 84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE -

SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  080/2025  –  Processo
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Administrativo  nº  2085/2025.
Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto: Registro de preços para aquisição de Insumos

Hospitalares – Desertos e Fracassados- PE 004/2025, com o
intuito de suprir  as  necessidades da Farmácia Municipal
desta Municipalidade.

Ata de Registro de Preços n° 076V/2025.
Empresa: VALE COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ:

71.336.101/0004-29
O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de

Preços  é  de  R$  311,76  (Trezentos  e  onze  reais  e
setenta e seis centavos). O prazo de vigência desta Ata
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em 15 de
setembro  de  2025,  encerrando-se  em  14  de
setembro  de  2026,  podendo  ser  prorrogado  por
idêntico  período,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso e até o limite de 2 (dois) anos, na forma do art.
84 da Lei nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

DESPACHO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3115/2025
OBJETO: Contratação de empresa para construção do

posto  de  saúde  da  família  -  Padre  Pedro  Tomazini
atendendo a Secretaria de Saúde do Município de Santo
Antônio de Posse/SP, de acordo com o ANEXO I – Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste edital.

I  –  O  Prefeito  Municipal  de  Santo  Antônio  de
Posse, no uso de suas atribuições legais, conforme parecer
jurídico, torna público a todos os interessados que torna
público a todos os interessados que fica ANULADO o edital
de Concorrência Pública n° 007/2025, cujo objeto tratou da
Contratação  de  empresa  para  construção  do  posto  de
saúde  da  família  -  Padre  Pedro  Tomazini  atendendo  a
Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP, de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência
e demais condições estabelecidas neste edital.

II  –  Nesse sentido, com fulcro no art.  165, inciso I,
alínea  “d”,  fica  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis
para interposição recursal sobre tal anulação contados a
partir  da  data  de  sua  publicação.  Caso  não  haja
manifestação, com posterior providências de ajustes e novo
Edital.

III – Publique-se.
Santo Antônio de Posse, 22 de setembro de 2025.
José Ricardo Cortez
Prefeito Municipal
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO: SILVINO CARDOSO AREIA - ME.

ASSUNTO: Decisão sobre requerimento de reequilíbrio
econômico  financeiro  de  item  do  Pregão  Eletrônico  nº
003/2025.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  pedido  de  reequilíbrio  econômico  e  financeiro
pleiteado pela sociedade empresária SILVINO CARDOSO
A R E I A  -  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
64.101.587/0001-08,  detentora  da  Ata  de  Registro  de
Preços nº 005J/2025 registrada para V. empresa, do Pregão
Eletrônico  nº  003/2025,  nos  termos  do  parecer  jurídico
anexado, e conforme extensa jurisprudência apresentada
pelos órgão fiscalizadores de controle externo (TCU e TCE),
o qual ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO o pedido
de reequilíbrio econômico e financeiro.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 22 de setembro de 2025.
JOÃO BAPTISTA LONGHI
Secretário Municipal da Fazenda

...........................................................................................................
INTERESSADO:  DISTRIMIX  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA.
ASSUNTO: Decisão sobre ausência de entrega de itens

requeridos – Cabe Recurso Administrativo.
DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
I – Diante dos elementos constantes no presente, em

especial a informações da Secretaria de Saúde (Ofício nº
977/2025)  e  parecer  jurídico,  a  qual  constatou  que  a
e m p r e s a  DISTR IM IX  D ISTR IBU IDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
01.417.694/0001-20,  descumpriu a ARP N° 038N/2025,
nos  seguintes  pontos:  1.  ENTREGA  PARCIAL  DE
MEDICAMENTOS DO PEDIDO DE EMPENHO N° 5430/2025.
Situação  essa  e  no  uso  de  minhas  atribuições,  o  qual
ACOLHO  como  razão  de  decidir,  APLICO  a  sociedade
empresár ia  DISTRIMIX  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS LTDA, a seguinte penalidade em razão
do descumprimento das obrigações assumidas:

23.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a
0,5% do valor estimado do contrato e não superior a 30%,
nas seguintes infrações:

23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II  –  Consequentemente,  fica  a  sociedade  empresária
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  01.417.694/0001-20,
INTIMADA a apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação da
presente  notificação,  sob  pena  de  sanção  de  multa  no
importe de 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato, ou seja,  multa no valor R$ 7.348,65 (sete mil,
trezentos  e  quarenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos), com fulcro no item 23.1.3.2 do Edital.

III – Fica franqueada, desde já, vista dos autos para
esse  fim no  Departamento  de  Licitações  de  Santo  Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse/SP, 23 de setembro de 2025.
Graziela Cristiane de Lima Folester
Secretária Municipal de Saúde
PMSAPOSSE
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...........................................................................................................
INTERESSADO:  FRAGNARI  DISTRIBUIDORA  DE

MEDICAMENTOS  LTDA.
ASSUNTO: Decisão sobre ausência de entrega de itens

requeridos – Cabe Recurso Administrativo.
DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

I – Diante dos elementos constantes no presente, em
especial a informações da Secretaria de Saúde (Ofício nº
978/2025)  e  parecer  jurídico,  a  qual  constatou  que  a
e m p r e s a  F R A G N A R I  D I S T R I B U I D O R A  D E
MEDICAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
14.271.474/0001-82,  descumpriu a ARP N° 038R/2025,
nos seguintes pontos: 1. NÃO ENTREGA DE MEDICAMENTOS
DO PEDIDO DE EMPENHO N° 5314/2025. Situação essa e no
uso de minhas atribuições, o qual ACOLHO como razão de
decidir,  APLICO  a  sociedade  empresária  FRAGNARI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, a seguinte
penalidade em razão do descumprimento das obrigações
assumidas:

23.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a
0,5% do valor estimado do contrato e não superior a 30%,
nas seguintes infrações:

23.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II  –  Consequentemente,  fica  a  sociedade  empresária
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  14.271.474/0001-82,
INTIMADA a apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação da
presente  notificação,  sob  pena  de  sanção  de  multa  no
importe de 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato, ou seja, multa no valor R$ 31.530,00 (trinta e um
mil, quinhentos e trinta reais) com fulcro no item 23.1.3.2
do Edital.

III – Fica franqueada, desde já, vista dos autos para
esse  fim no  Departamento  de  Licitações  de  Santo  Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse/SP, 23 de setembro de 2025.
Graziela Cristiane de Lima Folester

Secretária Municipal de Saúde
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
Da: Secretaria de Desenvolvimento Social
Ao  Interessado:  NUTRI  FERT  INDÚSTRIA  QUÍMICA

LTDA
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

materiais  de  limpeza,  higiene  pessoal  e  utensílios  de
cozinha

NOTIFICAÇÃO
I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  no  Ofício  n°  312//2025  emitido  pela
Secretária  de  Desenvolvimento  Social,  constata-se  que
essa  Administração  providenciou  a  adequada  requisição
dos  materiais,  entretanto,  apesar  da  tentativa  em
solucionar  amigavelmente  tal  caso,  a  empresa  NUTRI
FERT INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n. 06.079.804/0001-04, NÃO ENTREGOU OS MATERIAIS,
deixando, consequentemente, de atender o pactuado
em  Edital.  Assim,  a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções
administrativas  previstas  no  item  23  do  Edital.

II  -  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como

proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
NUTRI FERT INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n. 06.079.804/0001-04, nos termos do disposto nos
arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA
a entregar os materiais requeridos e, querendo, apresentar
defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da  publicação  da  presente  notificação,  sob  pena  de
aplicação de sanção de multa de 20% (vinte inteiros
por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos
seguintes termos:

23.1.3.  Multa  compensatória  em  valor  não
inferior a 0,5% do valor estimado do contrato e não
superior a 30%, nas seguintes infrações:

23.1.3.2.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse - SP, 19 de setembro de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

Secretária de Desenvolvimento Social
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  MEDMAQ

COMERCIO  DE  PEÇAS  E  APARELHOS  ELETRONICOS,
MEDICO-HOSPITALAR  E  SERVIÇOS  LTDA.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o  reconhecimento  da  dívida  relativa  as  NFS-e  nº.  788
emitida em 16/09/2025, consequentemente, AUTORIZO o
pagamento por  indenização a  empresa GILBERTO DOS
SANTOS MORAIS (ALL SERVICE TECNICAL SOLUTION
I N  R A D I O L O G Y ) ,  i n s c r i t a  s o b  C N P J :
29.778.282/0001-34, pelo valor total de R$ 1.628,00 (um
mil, seiscentos e vinte e oito reais), onerando a dotação
orçamentária  nº  010215.10.301.0340.2043.3.3.90.39.17,
nos  termos  da  Nota  de  Reserva  nº  543/2025.

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO:  Pagamento  Indenizatório  –  BEST  FIBRA

ENTRETENIMENTO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial manifestação da área solicitante responsável pela
Gestão e Fiscalização Contratual e parecer jurídico, realizo
o reconhecimento da dívida relativa à fatura inerente ao
serviço executado, referente ao período de julho de 2025,
nos termos do Contrato nº 21/2020 firmado entre as partes,
consequentemente,  AUTORIZO  o  pagamento  por
indenização nos exatos termos do contrato firmado, o qual
figura como fornecedor a pessoa jurídica de direito privado
B E S T  F I B R A  E N T R E T E N I M E N T O  E
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TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob n°
27409842/0001-58, pelo valor total de R$ 3.277,56 (três
mil,  duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis
centavos),  onerando  a  dotação  orçamentária  nº
010215.10.301.0340.2043.3.3.90.40.99,  nos  termos  da
Nota  de  Reserva  nº  490/2025.

II  –  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 23 de setembro de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA FOLESTER

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

INTERESSADO:  ALMEIDA  VENDRAMINI  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA.

ASSUNTO: Cancelamento de Notificação.
CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente oficio emitido pela Secretaria de Segurança
Pública  n°  492/2025  ANULO  a  notificação  anteriormente
realizada a empresa ALMEIDA VENDRAMINI  COMÉRCIO E
S E R V I Ç O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
05.668.431/0001-44, publicada no Jornal da Cidade de 19
de setembro de 2025, pág. 10.

Santo Antônio de Posse/SP, 23 de setembro de 2025
MARCO ANTÔNIO FRANCO DA SILVA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Termo de Encerramento
Termo de Encerramento

TERMO DE DISTRATO
Nos termos da Lei Municipal nº 1644, de 27 de

maio de 1997
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Santo

Antonio de Posse
CONTRATADO(A): Ketlin Vitória Caetano da Silva
OBJETO:  Distrato  Amigável  de  Contrato

Administrativo Firmado em 02/06/2025 a 30/09/2025.
As  partes  concordam  que,  a  partir  da  data
22/09/2025, não mais haverá obrigação entre elas e
assentem  não  haver  mais  qualquer  obrigação  de
ordem  financeira,  operando-se  a  quitação  o  amplo
efeito  liberatório  que  lhe  é  peculiar.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse,
aos 22 de setembro de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

IPREM - POSSE
IPREM - POSSE

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Assunto:  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE

APOSENTADORIA
ALESANDRA  APARECIDA  VASCON,  Diretora

Presidente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE POSSE – IPREM POSSE, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria a Sra.

CLEUSA  MALVÃO  MARQUES  DA  SILVA,  servidora
pública do Município de Santo Antônio de Posse, ocupante
do  cargo  efetivo  de  Professor  de  Educação  Básica  I,
Matrícula nº 3220-1.

Art. 2º - Considerando que a servidora implementou
todos  os  requisitos  para  a  concessão  do  benefício  de
aposentadoria  por  Idade nos termos do artigo 40,  §  1º,
inciso III, da Carta Magna c.c art. 14 da Lei Municipal nº
2.358/2008,  o  valor  dos  proventos  será  calculado  pela
proporcionalidade da média das 80% maiores contribuições
realizadas pela servidora e com reajuste pelo INSS.

Art. 3º - A data inicial do benefício será a partir de
23/09/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santo Antônio de Posse/SP, 22 de setembro de 2025.
ALESANDRA APARECIDA VASCON
Diretora Presidente

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

PORTARIA Nº 19/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal,
SRA. ROSANA APARECIDA LOURENÇO, requereu 1/3 da
Licença Prêmio em descanso, a partir de 25 de setembro de
2025, referente ao quinquênio de 21/01/2019 a 24/08/2025;

CONSIDERANDO a Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, 1/3 da Licença Prêmio

(30 dias) em descanso, a Servidora Pública Municipal, SRA.
ROSANA  APARECIDA  LOURENÇO,  ocupante  do  cargo
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efetivo de Ajudante Geral nessa Câmara Municipal.
Art.  2º  -  Período  de  Gozo  da  Licença  Prêmio  será

efetivado a partir  de 25 de setembro de 2025 a 24 de
outubro de 2025.

Art. 3º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 10 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO

Presidente da Câmara
Publicada e afixada nesta mesma data, no local de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima

Assessora Administrativa
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 20/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Público  Municipal,
SR. RICARDO DAMÁSIO, requereu 2/3 da Licença Prêmio
convertidos  em  pecúnia  referente  ao  quinquênio  de
21/01/2019 a 24/08/2025.

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, o pagamento de 2/3

da Licença Prêmio,  na  data  de 26/09/2025,  ao  Servidor
Público Municipal, SR. RICARDO DAMÁSIO, ocupante do
cargo efetivo de Vigia nessa Câmara Municipal.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 23 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara
Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 21/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que  o  Servidor  Público  Municipal,
SR. CLEBER DE JESUS MENDES, requereu 2/3 da Licença
Prêmio convertidos em pecúnia referente ao quinquênio de
21/01/2019 a 24/08/2025.

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, o pagamento de 2/3

da Licença Prêmio,  na  data  de 26/09/2025,  ao  Servidor
Público  Municipal,  SR.  CLEBER  DE  JESUS  MENDES,
ocupante  do  cargo  efetivo  de  Técnico  Legislativo  nessa
Câmara Municipal.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 23 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara
Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 22/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que a Servidora Pública Municipal,
SRA.  ÉRICA  DORTA,  requereu  2/3  da  Licença  Prêmio
convertidos  em  pecúnia  referente  ao  quinquênio  de
21/01/2019 a 24/08/2025.

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, o pagamento de 2/3

da Licença Prêmio,  na  data  de 26/09/2025,  a  Servidora
Pública Municipal, SRA. ÉRICA DORTA, ocupante do cargo
efetivo de Ajudante Geral nessa Câmara Municipal.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 23 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara
Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 23/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
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Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que a Servidora Pública Municipal,
SRA. ROSANA APARECIDA LOURENÇO, requereu 2/3 da
Licença  Prêmio  convertidos  em  pecúnia  referente  ao
quinquênio de 21/01/2019 a 24/08/2025.

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, o pagamento de 2/3

da Licença Prêmio,  na  data  de 26/09/2025,  a  Servidora
Públ ica  Municipal ,  SRA.  ROSANA  APARECIDA
LOURENÇO, ocupante do cargo efetivo de Ajudante Geral
nessa Câmara Municipal.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 23 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara
Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de

costume.
Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 24/2025

“Dispõe  sobre  concessão  de
Licença Prêmio a servidor Público
Municipal,  nos  Termos  da  Lei
Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.”

O  Vereador  Dr.  ADALBERTO  BERGO  FILHO,
Presidente da Câmara do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  que a Servidora Pública Municipal,
SRA. ROSELAINE DE SOUZA,  requereu 2/3 da Licença
Prêmio convertidos em pecúnia referente ao quinquênio de
21/01/2019 a 24/08/2025.

CONSIDERANDO  a  Lei  Complementar  nº  01/91,  de
25/07/91.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, por este ato, o pagamento de 2/3

da Licença Prêmio,  na  data  de 26/09/2025,  a  Servidora
Pública Municipal, SRA. ROSELAINE DE SOUZA, ocupante
do cargo efetivo de Agente de Recepção nessa Câmara
Municipal.

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, afixe-se e cumpra-se.
Presidência da Câmara do Município de Santo Antônio

de Posse, em 23 de setembro de 2025.
Vereador DR. ADALBERTO BERGO FILHO
Presidente da Câmara

Publicada  e  afixada  nesta  mesma  data,  no  local  de
costume.

Márcia M. Vicensotti R. Lima
Assessora Administrativa

...........................................................................................................
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Todos os anos, o período de estiagem se repete,
trazendo preocupação com o abastecimento de
água. Por isso, é essencial adotar hábitos
conscientes: evitar desperdícios, reparar
vazamentos e reaproveitar o máximo que puder.
Preservar a água é garantir que ela continue
chegando a todos!

TODO ANO, A ESTIAGEM
CHEGA. FAÇA A SUA
PARTE: USE ÁGUA COM
RESPONSABILIDADE!
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Área do Distrito Industrial São Judas
Bela Vista
Cemitério (e região)
Colina da Paineira
Jardim Becari
Jardim Planalto
Jardim Progresso
Bairro Cidade Jardim
Itaquerê

TERÇA, QUINTA E SÁBADO

Bairro Ressaca
Chácaras Andrea
Córrego Bonito
Distrito Industrial (Rod. Adhemar Pereira de Barros)
Loteamento Santo Antônio (parcial)
Monte Belo
Recanto Vale Verde
Recreio Campestre
Rua Francisco Maldonado Lopes
Vista Alegre

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA

PERÍODODIURNO:APARTIRDAS6H
DIAS DE COLETA DE LIXO
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Centro
Condomínio Orquídeas
Jardim das Nações
Jardim Luciana
Jardim Maria Helena
Jardim Milan
Jardim Portal das Pérolas
Jardim São Quirino
Residencial dos Lagos
Vila Bianchi
Vila Rica I e II

TERÇA, QUINTA E SÁBADO

CDHU Prefeito Augusto Lara
Centro (1/2)
Jardim Brasília
Jardim das Flores
Jardim Denise
Jardim Novo Horizonte
Parque Residencial Pedra Branca
São Judas Tadeu
Vila Esperança
Vila Padre Pedro Tomazini

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA

PERÍODONOTURNO:APARTIRDAS16H
DIAS DE COLETA DE LIXO
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FAZER
QUEIMADAS
É CRIME

DENUNCIE

(19) 3896-1266/ 153

"As queimadas comprometem o meio ambiente, afetam
a saúde da população e colocam vidas em risco.
Ao identificar focos de incêndio ou presença de fumaça,
denuncie. Proteger a natureza é preservar o nosso
futuro."
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